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RESUMO: O artigo trará a análise, preliminarmente, de quem pode ou não ser investido como 

arbitro ou mediador nos termos da legislação vigente. Na sequência, analisará as obrigações, 

poderes e limites da atuação do árbitro e do mediador para ato contínuo, debruçar-se sobre os 

fundamentos que podem levar à impugnação, através de medida judicial, da investidura do árbitro 

ou da atuação do mediador, com o consequente alcance e efeitos que a medida produzirá. 
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ABSTRACT: The purpose of this Article is the preliminarily analysis of who may or may not be 

invested as an arbitrator or mediator under the terms of the current Brazilian legislation. 

Subsequently, it will analyze the attributions, powers and limits of the arbitrator and the mediator's 

performance and, after that, investigate the fundamentals that may lead to the challenge procedure, 

through judicial measure, of the investigation of the arbitrator or the mediator's performance, 

aiming the consequences and effects of the procedure. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Com a edição da Lei nº 9.307/1996 -Lei da Arbitragem (BRASIL, 1996 LArb) buscou o 

legislador aplacar a sanha da população pela busca do Poder Judiciário para a solução de todo e 

qualquer conflito. Como é cediço, já ao tempo da edição de referida legislação, o Poder Judiciário já 

se mostrava exaurido e sem condições de ofertar aos jurisdicionados a célere solução para os 

dilemas que lhe eram apresentados.  

Nesse sentido, a Lei de Arbitragem trouxe a figura do árbitro especificando de modo 

cristalino o alcance de sua atuação, bem como definindo os requisitos e exigências para sua 

investidura. Esclareceu a legislação que o árbitro regularmente investido na função possui poder de 

decisão. Em sentido contrário, a Lei nº 13.140/2015 – Lei da Mediação (BRASIL, 2015) é expressa 

em seu artigo 1º, parágrafo único, no sentido de que o mediador não possui poder decisório. 

Do mesmo modo, a legislação especial apresentou as hipóteses de impugnação à nomeação 

do árbitro (BRASIL, 1996, Art. 14) e o alcance e efeitos do acolhimento da impugnação. Restou 

certo que a impugnação do árbitro deve ocorrer, ainda na fase do procedimento arbitral, no primeiro 

momento que couber a parte se manifestar nos autos, nos termos do artigo 20, caput, da Lei de 

Arbitragem, sendo correto afirmar que, indeferida a impugnação o procedimento arbitral terá 

regular seguimento. Importa destacar que a Lei da Mediação indica, em seu artigo 5º, que se 

aplicam ao mediador as mesmas hipóteses legais de impedimento e suspeição do juiz. 

Nada obstante, o artigo 32, II, da Lei de Arbitragem, estabelece a nulidade da sentença 

prolatada por quem não podia ter atuado como árbitro, situação que deve ser levada ao 

conhecimento do Poder Judiciário e cujo procedimento e alcance da decisão serão objeto de análise. 

Vale ressaltar que de 2019 para 2020, o volume de pedidos de anulatórias de sentenças arbitrais, por 

menções feitas ao assunto, cresceu 11% - de 1.519 para 1.707. De 2020 para 2021, no trimestre, 

cresceu 14%  - 321 para 377. Mas a novidade é o aumento das anulatórias deferidas pelo Judiciário: 

27% - de 62 para 85 (CAM-CCBC, 2019) 

Serão especificados, em tópicos próprios, os requisitos para atuação como árbitro e 

mediador 

 

 

 

 

 

 



2. REQUISITOS PARA SER ÁRBITRO 

 

Segundo o artigo 13 da Lei nº 9.307/96 - Lei da Arbitragem, pode ser árbitro qualquer 

pessoa capaz e que tenha a confiança das partes (não há necessidade de possuir diploma em curso 

superior). São requisitos para ser árbitro (i) Ser pessoa natural; (ii) Ser pessoa civilmente capaz; (iii) 

Ser pessoa de confiança das partes; (iv) Sempre escolhidos em número ímpar; (v) Facultativa a 

escolha de suplentes. 

O árbitro não precisa ser advogado, mas é bom que tenha conhecimento sobre direito, já 

que a arbitragem envolver o uso de muitos conceitos legais. Assim como Juiz, o árbitro não pode 

ser amigo ou parente das partes, nem trabalhar para elas ou ter algum interesse pessoal no 

julgamento da causa. Segundo a lei árbitro deve ser independente e imparcial. O §3º, do artigo 13 

da Lei da Arbitragem indica que as partes poderão, de comum acordo, estabelecer o processo de 

escolha dos árbitros, ou adotar as regras de um órgão arbitral institucional ou entidade 

especializada. Já o §4º da referida legislação determina que, sendo nomeados vários árbitros, estes, 

por maioria, elegerão o presidente do tribunal arbitral. Não havendo consenso, será designado 

presidente o mais idoso.  

Na prática, o Presidente da Câmara Arbitral nomeará o presidente do tribunal arbitral 

dentro da lista de árbitros da instituição. 

No parágrafo 6º do já referido artigo 13 da Lei de Arbitragem, a lei determina que “no 

desempenho de sua função, o árbitro deverá proceder com imparcialidade, independência, 

competência, diligência e discrição.” (BRASIL, 1996). Adiante, arremata o artigo 18 ao dizer que o 

árbitro é juiz de fato e de direito, e a sentença que proferir não fica sujeita a recurso ou a 

homologação pelo Poder Judiciário, salvo nas hipóteses do artigo 32 da Lei de Arbitragem que 

serão analisadas em tópico próprio, quando se discutirá, inclusive, se o rol do referido artigo 32 é 

taxativo ou não. 

De outra parte, não podem atuar como árbitros as pessoas que tenham, com as partes ou 

com o litígio que lhes for submetido, algumas das relações que caracterizam os casos de 

impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-lhes, no que couber, os mesmos deveres e 

responsabilidades, conforme previsto no Código de Processo Civil - CPC. (BRASIL, 2015, Art.14, 

caput). 

A doutrina e a jurisprudência entendem que as hipóteses de suspeição e impedimento dos 

árbitros são mais amplas do que as aplicáveis aos juízes togados, especialmente porque os árbitros 

usualmente são advogados e tem suas respectivas bancas de advocacia, de modo que possuem 



relações de dependência econômica e/ou associação profissional com variados players do mercado, 

o que não ocorre com o juiz estatal, que exerce exclusivamente a função jurisdicional.  

O mais usual e mais renomado guideline que se tem para avaliação de impedimento e 

suspeição dos árbitros são as Diretrizes da International Bar Association (IBA, 2014) sobre 

conflitos de interesse na arbitragem internacional (aplica-se analogicamente aos casos domésticos). 

A IBA separa as situações de impedimento e suspeição em 3 categorias: VERDE (não há conflito); 

LARANJA (potencial conflito, necessidade de revelação às Partes); VERMELHA (há conflito, 

sendo parte dela renunciável – isto é, podem as Partes aceitar a atuação da pessoa como árbitro 

mesmo que caracterizada hipótese de impedimento/suspeição - e outra irrenunciável). 

Muito embora não haja texto expresso na lei, conceitualmente, a atividade jurisdicional é 

personalíssima, razão pela qual prevalece na doutrina o entendimento de que não há como referida 

atividade ser exercida por pessoa jurídica. Esta posição dominante é representada pelo magistério de 

Carlos Alberto Carmona (CARMONA,2009) 

O juiz togado não pode atuar como árbitro, pois o art. 95, Parágrafo único, I, da 

Constituição Federal - CF (BRASIL, 1988) e art. 26, II, a, da Lei Complementar nº 35/79 – Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional (BRASIL,1979) impedem a atuação. O artigo 7º, da Lei nº 

13.140/2015 (Lei da Mediação), impede a atuação como árbitro daquele que participou, como 

mediador, na mesma controvérsia. 

 

3. REQUISITOS PARA SER MEDIADOR 

 

O art. 1º, parágrafo único da Lei nº 13.140/2015, define o instituto da mediação, que é um 

meio de solução de controvérsias entre particulares e sobre a autocomposição de conflitos no 

âmbito da administração pública, da seguinte maneira: 

Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro imparcial sem poder 

decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a identificar ou 

desenvolver soluções consensuais para a controvérsia. (BRASIL, 2015) 

 

Logo, ao contrário do árbitro, o mediador não possui poder para proferir decisão que vincule as 

partes, mas apenas para lavrar o termo final quando houver eventual acordo entre as partes, para que 

produza os efeitos legais. 

O artigo 4º da Lei de Mediação destaca que o mediador será designado pelo tribunal ou 

escolhido pelas partes, enquanto o artigo 5º da mesma legislação disciplina que aplicam-se ao 

mediador as mesmas hipóteses legais de impedimento e suspeição do juiz. Para atuar como 

mediador judicial é preciso ser graduado há pelo menos dois anos, em qualquer área de formação, 

(BRASIL, 2015, Art 11) 



A Resolução n. 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ (BRASIL, 2010), a Lei n. 

13.140/2015  - Lei de Mediação - e a Lei 13105/2015 Código de Processo Civil (BRASIL, 2015) 

determinam a obrigatoriedade da capacitação do mediador judicial e do conciliador, por meio de 

curso realizado pelos tribunais ou por entidades formadoras reconhecidas pela Escola Nacional de 

Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM). 

Já para a atuação como mediador extrajudicial, o artigo 9º da Lei de Mediação admite 

qualquer pessoa capaz que tenha a confiança das partes e seja capacitada para fazer mediação, 

independentemente de integrar qualquer tipo de conselho, entidade de classe ou associação, ou nele 

inscrever-se (BRASIL, 2015,) 

 

4. OBRIGAÇÕES DO ÁRBITRO 

 

O artigo 13, § 6º da Lei de Arbitragem define que: “No desempenho de sua função, o 

árbitro deverá proceder com imparcialidade, independência, competência, diligência e discrição.”. 

No mesmo sentido o artigo 21, § 2º, da mesma lei comenta que: 

Art. 21. A arbitragem obedecerá ao procedimento estabelecido pelas partes na convenção 

de arbitragem, que poderá reportar-se às regras de um órgão arbitral institucional ou 

entidade especializada, facultando-se, ainda, às partes delegar ao próprio árbitro, ou ao 

tribunal arbitral, regular o procedimento. 

§ 1º (...); 

§ 2º Serão, sempre, respeitados no procedimento arbitral os princípios do contraditório, da 

igualdade das partes, da imparcialidade do árbitro e de seu livre convencimento (BRASIL, 

1996) 

 

O árbitro deve ser independente e imparcial, isto é, não deve ter vínculo com as partes 

(independência) e interesse na solução do conflito (imparcialidade). O árbitro deve decidir a 

controvérsia exclusivamente com base nas provas produzidas nos autos e no direito (ou equidade se 

assim estiver autorizado pelas partes). 

Haverá parcialidade quando um árbitro favorecer uma das partes ou quando demonstrar 

predisposição para determinados aspectos correspondentes à matéria objeto do litígio. A 

parcialidade é na verdade menos objetiva, sendo que basta a existência de aparente parcialidade 

(appearance of bias) para que fique caracterizado o conflito. 

O árbitro deverá revelar às partes, frente à sua nomeação, interesse ou relacionamento 

negocial e profissional que tenha ou teve com qualquer uma delas e que possa de alguma forma 

afetar a sua imparcialidade e/ou sua independência. Importa destacar que o dever de revelação não 

está limitado ao momento da nomeação, perdurando por todo o procedimento.  

(...) as pessoas indicadas para funcionar como árbitro têm o dever de revelar, antes da 

aceitação da função, qualquer fato que denote dúvida justificada quanto à sua 

imparcialidade e independência” (BRASIL, 1996, Art. 14, § 1.º)  

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2579
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13140.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13140.htm
https://www.enfam.jus.br/
https://www.enfam.jus.br/


 

Recente decisão emanada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reflete a importância do 

dever de revelação e a possibilidade de nulidade da arbitragem: 

Sentença arbitral. Ação declaratória de nulidade. Decreto de improcedência. Afirmação de 

suspeição de árbitro. Falta de vinculação às hipóteses enumeradas no art. 145 do CPC/2015. 

Dever de revelação. Proibição de omissão e retenção de qualquer dado tido como 

concretamente relevante para o exercício da função de árbitro. Exame das circunstâncias 

concretas. Indicação pela parte contrária de um mesmo árbitro colocado na posição de 

presidir o procedimento instaurado, num procedimento separado e relativo a uma relação 

jurídica similar. Fato noticiado somente após ter sido pronunciado o veredicto, depois de ter 

sido indeferido quesito referido à mesma empresa ligada a esta outra arbitragem. 

Conjugação dos arts. 14 e 32, inciso VIII, da Lei nº 9.307/96. Invalidade reconhecida. 

Procedência decretada. Sentença reformada, com a consequente inversão dos ônus da 

sucumbência. Recurso provido. 

 

Deve ser ressaltado que o dever de revelação do árbitro acarreta um ônus às partes 

litigantes. Tendo ciência de fatos revelados pelo árbitro, a parte deve agir nos termos da lei, sob 

pena de se inviabilizar a declaração judicial de suspeição. A parte deve, para evitar a preclusão, se 

manifestar “na primeira oportunidade que tiver de se manifestar, após a instituição da arbitragem” 

(BRASIL, 1996, Art. 7, caput) ou no prazo de 15 dias após o árbitro divulgar algum fato que possa 

gerar dúvidas quanto à sua independência e imparcialidade (CPC, Art. 146, caput, 2015). 

Nada obstante o texto legal, deve ser destacado que, s.m.j., a preclusão de fato não se 

operará, porque o direito a um julgador imparcial é constitucional, norma de ordem pública. Ou 

seja, ainda que a parte não tenha arguido a parcialidade no curso da arbitragem – situação ideal até 

mesmo para organização do feito e em atenção ao princípio da economia processual – ainda assim 

poderá ajuizar a ação anulatória.  

A título de exemplo temos o caso em que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) impediu a 

homologação de uma sentença arbitral da Justiça americana em favor da multinacional espanhola 

Abengoa, que condenava o usineiro Adriano Ometto à indenização de cerca de US$ 200 milhões. 

Após a prolação da sentença, apurou-se que o árbitro presidente, sócio de um grande escritório 

americano, havia deixado de informar que seu escritório havia recebido US$ 6,5 milhões da 

Abengoa. Por 7 a 1, o STJ acatou a argumentação de Ometto, de que havia conflito de interesses, e 

foi contra a jurisprudência de homologar decisões estrangeiras.2  

Dúvida justificada é aquela que possa afetar a independência e a imparcialidade do árbitro 

no ato de julgar. Pode ser entendida como qualquer fato ou circunstância susceptível, do ponto de 

vista das partes, de colocar em dúvida a independência do árbitro, assim como qualquer 

circunstância que possa dar lugar a dúvidas razoáveis quanto a sua imparcialidade Marta Gisbert 

Pomata deduz que  

 
2 (STF - ARE: 1136287 DF - DISTRITO FEDERAL 0278872-37.2013.3.00.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, 

Data de Julgamento: 08/08/2018, Data de Publicação: DJe-163 13/08/2018) 



(...) ao utilizar a lei o termo “duvidas justificadas” se elimina a simples presunção 

necessitando algo mais do que esta para ter o árbitro a obrigação de revelar as partes 

aquelas circunstâncias que possam fazer com que estas considere que sua imparcialidade e 

independência estejam menoscabadas (POMATA, 2004) 

 

O conflito de interesses existe quando uma pessoa em posição de confiança possui 

interesses próprios divergentes daqueles que lhe são confiados, e se encontra numa situação 

decorrente de posição profissional, com possibilidade de perseguir eventual interesse pessoal. O 

conflito de interesses nasce, assim, com a pessoa investida de um interesse de terceiros, no qual o 

seu interesse pessoal se encontra em oposição com o seu dever  

Já o interesse comum poderia ocorrer quando, por exemplo, dois professores integram o 

mesmo departamento de uma universidade. Um deles está atuando como advogado de uma das 

partes e indica o outro professor para atuar como árbitro naquela demanda (COHEN, 2011, p.614). 

 

5. OBRIGAÇÕES DO MEDIADOR 

 

O mediador é uma pessoa selecionada para exercer o munus público de auxiliar as partes a 

compor a disputa. No exercício dessa função, ele deve agir com imparcialidade e ressaltar às partes 

que ele não defenderá nenhuma delas em detrimento da outra – pois não está ali para julgá-las e sim 

para auxiliá-las a melhor entender suas perspectivas, interesses e necessidades.  

Cabe ao mediador observar e cumprir os princípios da informalidade, oralidade, 

confidencialidade, busca do consenso, boa-fé, imparcialidade, independência, isonomia entre as 

partes, autonomia da vontade, decisão informada, empoderamento, validação, respeito à ordem 

pública e às leis vigentes e competência. 

O mediador, uma vez adotada a confidencialidade, deve enfatizar que tudo que for dito a 

ele não será compartilhado com mais ninguém, excetuado o supervisor do programa de mediação 

para elucidações de eventuais questões de procedimento. O mediador deve deixar claro que não 

comentará o conteúdo das discussões nem mesmo com o juiz. Isso porque o mediador deve ser uma 

pessoa com quem as partes possam falar abertamente sem se preocuparem e eventuais prejuízos 

futuros decorrentes de uma participação de boa fé na mediação. Indicado para as partes de que se 

manterá confidencial o que for mencionado na mediação, esta orientação deverá ser rigorosamente 

seguida sob pena de responsabilização civil e criminal já que o art. 154 do Código Penal dispõe 

expressamente sobre tal conduta (BRASIL, 1940).  

De igual forma, o art. 207 do Código de Processo Penal (BRASIL, 1941) e o art. 30 da Lei 

de Mediação proporcionam proteção legislativa para que o mediador não tenha que prestar 

testemunho em juízo sobre o que vier a ser debatido na mediação.  



Para respeitável parte da doutrina em direito penal para se caracterizar o crime de violação de 

segredo profissional (BRASIL, 1940, Art. 154) independe se a função está sendo remunerada ou 

não. 

 

6. FUNDAMENTOS PARA IMPUGNAÇÃO JUDICIAL DO ÁRBITRO 

 

Para garantir a observância da independência e imparcialidade do árbitro quando da 

condução e do julgamento do litígio, existem mecanismos amplamente consolidados na prática 

arbitral. O primeiro mecanismo costuma ser adotado pelas próprias Câmaras, através do envio, para 

o árbitro, de formulários de independência e imparcialidade, quando do aceite da indicação. Há, 

ainda, a possibilidade de impugnação pelas Partes a qualquer momento do procedimento, caso 

existam indícios de que o árbitro não agiu de forma independente e imparcial. Nos casos em que 

tais questões não são resolvidas ou descobertas no curso do procedimento, pode-se recorrer à 

anulação do Laudo Arbitral pelo Poder Judiciário (RIBEIRO,2019) 

O art. 14 da Lei de Arbitragem prevê que:  

Estão impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, com as partes ou com 

o litígio que lhes for submetido, algumas das relações que caracterizam os casos de 

impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-se-lhes, no que couber, os mesmos deveres 

e responsabilidades, conforme previsto no Código de Processo Civil.(BRASIL, 1996; 

BRASIL, 1996) 

 

Os fatos e circunstâncias que resultam em impedimento e suspeição dos magistrados estão 

previstos respectivamente nos arts. 144 e 145 do Código de Processo Civil de 2015. O art. 144. 

Declara que há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer suas funções no processo quando: 

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou como 

membro do Ministério Público ou prestou depoimento como testemunha; 

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo proferido decisão; 

III - quando nele estiver postulando, como defensor público, advogado ou membro do 

Ministério Público, seu cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou 

afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou companheiro, ou parente, 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 

V - quando for sócio ou membro de direção ou de administração de pessoa jurídica parte no 

processo; 

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de qualquer das partes; 

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a qual tenha relação de emprego 

ou decorrente de contrato de prestação de serviços; 

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge, 

companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro 

grau, inclusive, mesmo que patrocinado por advogado de outro escritório; 

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado. 

§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica quando o defensor público, o 

advogado ou o membro do Ministério Público já integrava o processo antes do início da 

atividade judicante do juiz. 

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracterizar impedimento do juiz. 



§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se verifica no caso de mandato conferido 

a membro de escritório de advocacia que tenha em seus quadros advogado que 

individualmente ostente a condição nele prevista, mesmo que não intervenha diretamente 

no processo.” 

 

 

Já o art. 145 do mesmo diploma legal, declara que há suspeição do juiz nas seguintes 

hipóteses: 

I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados; 

II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois de 

iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa ou que 

subministrar meios para atender às despesas do litígio; 

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou 

companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive; 

IV - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes. 

§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade de 

declarar suas razões. 

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando: 

I - houver sido provocada por quem a alega; 

II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta aceitação do arguido. 

 

 

 

A impugnação do árbitro está fundamentada na existência de conexões próximas dos 

julgadores com as partes ou eventual tendenciosidade dos árbitros em relação à matéria objeto da 

disputa. Além das previsões legais, as partes podem estipular outras hipóteses de impedimento e 

suspeição ou mesmo requisitos mínimos de qualificação do árbitro, como p.ex., a qualificação 

técnica (ELIAS, 2018) 

A lei processual civil considera que as hipóteses de impedimento possuem um caráter mais 

grave em relação à suspeição, pois no impedimento há uma presunção juris et de jure, ou seja, 

absoluta, de falta de isenção do juiz. Configurada alguma hipótese de suspeição, estaremos diante 

de uma presunção de parcialidade apenas relativa ou juris tantum. O impedimento do magistrado é 

matéria de ordem pública e um dos fatores que autorizam a rescisão da decisão judicial transitada 

em julgado (CPC, 2015 art. 966, II). Em razão dessas características, o impedimento, s.m.j., não se 

sujeita à preclusão.  

Por outro lado, a parte interessada deve arguir a suspeição no prazo de quinze dias a partir 

da ciência da sua causa, sob pena de se operar a preclusão (CPC, 2015, art. 146, caput). Todavia, 

como já destacado acima, a preclusão de fato não se operará, porque o direito a um julgador 

imparcial é constitucional, norma de ordem pública. 

 

 

 

 



7.  ALCANCE E EFEITOS DA IMPUGNAÇÃO JUDICIAL 

 

Antes da impugnação judicial do árbitro, a parte interessada deve efetuar a impugnação no 

âmbito do procedimento arbitral, conforme determina o artigo 20 da Lei de Arbitragem 

determinando que:  

Art. 20. A parte que pretender argüir questões relativas à competência, suspeição ou 

impedimento do árbitro ou dos árbitros, bem como nulidade, invalidade ou ineficácia da 

convenção de arbitragem, deverá fazê-lo na primeira oportunidade que tiver de se 

manifestar, após a instituição da arbitragem. 

§ 1º Acolhida a argüição de suspeição ou impedimento, será o árbitro substituído nos 

termos do art. 16 desta Lei, reconhecida a incompetência do árbitro ou do tribunal arbitral, 

bem como a nulidade, invalidade ou ineficácia da convenção de arbitragem, serão as partes 

remetidas ao órgão do Poder Judiciário competente para julgar a causa. 

§ 2º Não sendo acolhida a argüição, terá normal prosseguimento a arbitragem, sem prejuízo 

de vir a ser examinada a decisão pelo órgão do Poder Judiciário competente, quando da 

eventual propositura da demanda de que trata o art. 33 desta Lei, no prazo de até 90 dias 

após o recebimento da notificação da sentença arbitral, ou de seu aditamento (BRASIL, 

1996, art 33, §1º) 

 

A impugnação judicial do arbitro é cabível após finalizado o procedimento arbitral, através 

de ação anulatória. O capítulo da sentença arbitral mediante o qual for afastada a tese de suspeição 

ou impedimento será passível de reapreciação no âmbito do Poder Judiciário.  

O art. 32 da Lei nº 9.307/96, em seu inciso II, estabelece a nulidade da sentença arbitral 

quando esta houver sido proferida por quem não poderia ser árbitro.  

Art. 32. É nula a sentença arbitral se: 

I – ( ... );  

II - emanou de quem não podia ser árbitro; 

 

Aqui cabe uma brevíssima reflexão acerca da taxatividade, ou não, do rol do artigo 32 da 

Lei de Arbitragem. Nada obstante o entendimento doutrinário ser majoritariamente no sentido de 

que o rol seria taxativo, por certo que referida taxatividade deve ser mitigada. Como exemplo, 

podemos citar a prolação de sentença arbitral que estabeleça obrigação impossível de ser cumprida 

e imponha pesada penalidade pecuniária em caso de descumprimento. Outro exemplo, apenas para 

ilustrar a situação, seria a prolação de decisão arbitral que viole a coisa julgada, em verdadeira 

afronta ao disposto no artigo 5º, XXXVI, da Lei Maior. 

Retornando ao cerne da questão, temos que a decisão arbitral prolatada por um árbitro 

suspeito ou impedido se enquadra na hipótese do artigo 32 da Lei de Arbitragem.  

A arguição da nulidade deve ser realizada perante o Poder Judiciário (art. 33, caput), no 

prazo de até 90 (noventa) dias após o recebimento da notificação da decisão final ou parcial da 

arbitragem (§ 1º do art. 33) e é necessário que a parte interessada comprove que invocou a hipótese 

de suspeição na primeira oportunidade para se manifestar no processo arbitral (art. 20, caput, da Lei 



de Arbitragem), ou no prazo de quinze dias, sob pena de se declarar a preclusão (CPC, 2015, art. 

146, caput). 

O rito dessa impugnação deve seguir o procedimento comum do Código de Processo Civil, 

conforme dispõe o art. 33, § 1º, da Lei nº 9.307/96. 

Outra possibilidade de impugnação da sentença arbitral, em relação à suspeição ou 

impedimento do árbitro, ocorre no bojo da impugnação ao cumprimento da sentença, conforme as 

normas deste instituto regulamentado pelo Direito Processual Civil (art. 33, § 3º, da Lei nº 

9.307/96).  

A arguição de impedimento ou suspeição do árbitro, portanto, pode ocorrer como meio 

defensivo no âmbito da execução. 

Segundo o já citado artigo 32, II, da Lei de Arbitragem, é nula a sentença arbitral se a 

mesma emanou de quem não poderia ser árbitro. Para as partes, me parece que o principal alcance 

da impugnação judicial do árbitro, caso aceita, é a nulidade da sentença arbitral. De outra parte, 

temos ainda a responsabilização civil e criminal do árbitro, a prevista no caput do artigo 14 e a 

segunda no artigo 17 da Lei de Arbitragem: 

Art. 14. Estão impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, com as partes 

ou com o litígio que lhes for submetido, algumas das relações que caracterizam os casos de 

impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-se-lhes, no que couber, os mesmos deveres 

e responsabilidades, conforme previsto no Código de Processo Civil (BRASIL, 1996) 

 

A responsabilidade civil do árbitro pode ocorrer quando o mesmo agir com dolo. 

Em caso de mau julgamento ou error in judicando, não há que se falar em indenização, pois na 

verdade as partes escolheram mal o árbitro (CARMONA,2009). Alguns órgãos arbitrais editam 

regulamentos nos quais se isentam de qualquer responsabilidade por atuação indevida do árbitro. 

Art. 17. Os árbitros, quando no exercício de suas funções ou em razão delas, ficam 

equiparados aos funcionários públicos, para os efeitos da legislação penal (BRASIL, 1996). 

 

Segundo Câmara, citado CARMONA (1996) a interpretação extensiva da norma permite 

concluir que o árbitro pode ser vítima de delitos que somente podem ser cometidos contra 

servidores públicos, tal qual a corrupção ativa. A norma objetivou proteger as partes contra a 

concussão, corrupção e a prevaricação 

 

Concussão – Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida (CP, art 316). 

 

Corrupção – Crime que é praticada por uma pessoa ou uma organização a quem é confiada 

uma posição de autoridade, a fim de obter benefícios ilícitos ou abuso de poder para ganho 

pessoal (CP, art 333). 

 



Prevaricação – Crime contra a administração em geral, praticado por funcionário público. 

Esse crime consiste em retardar, deixar de realizar ou realizar indevidamente ato de ofício 

em favor de seus interesses ou sentimentos pessoais (CP, art 319). 

 

Como se verifica, sérias são as consequências advindas da responsabilização civil e 

criminal do árbitro. 

 

8. CONCLUSÃO 

 

De tudo o que foi exposto, pode ser arguido, em sede de conclusão, que a possibilidade de 

impugnação do árbitro, possui, como princípio basilar, garantir aos integrantes do processo arbitral 

o julgamento justo, que somente poderá ocorrer com a independência e imparcialidade do tribunal 

arbitral. 

Não se olvide que, ainda que o mediador não possua o poder decisório conferido 

legalmente ao árbitro, o artigo 5º da Lei de Mediação indica que aplicam-se ao mediador as mesmas 

hipóteses legais de impedimento e suspeição do juiz. 

Nesse passo, a possibilidade de impugnação do árbitro pela via judicial não pode ser 

utilizada pela parte vencida no processo arbitral como meio de rediscussão do que já foi decidido, 

ou seja, o Poder Judiciário não pode atuar como se fosse um órgão revisor, em sentido amplo, do 

que foi julgado em sede arbitral. Não há como se admitir impugnações levantadas com escusos 

intuitos de protelar a arbitragem ou de privar a parte contrária do árbitro de sua escolha3. Deve o 

Poder Judiciário, caso acionado para apurar a anulação da investidura do árbitro, s.m.j., buscar 

identificar se a atuação daquele profissional investido na função de árbitro agiu com independência 

e imparcialidade.  

Deve verificar se o árbitro observou seu dever de revelação e se todos os requisitos foram 

observados por aquele que está sendo impugnado, uma vez que as consequências de uma decisão 

judicial que acate sua impugnação trarão prejuízos não somente às partes, ao próprio árbitro e 

também ao próprio procedimento arbitral como meio de solução extrajudicial de conflitos, sempre 

prestigiando o disposto nos artigos 13, § 6º e 21, § 2º da Lei de Arbitragem.  

 

 

 

 

 

 
3 CAVALIERI, Thamar. Imparcialidade na arbitragem. Revista de Arbitragem e Mediação, n. 41, São Paulo; Ed. 

RT, abr.-jun/2014, p. 134. 
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